
 
 
 
 
 
 

Edson de Barros Oliveira 

Santo André, 25 de novembro de 2019.

DE: Presidência
PARA: Núcleo de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 5027/2019
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 3/2019

Autoria:

VER. WILLIANS BEZERRA

 

Co-Autor(es):

VER. ALEMÃO DUARTE , VER. DR. FABIO LOPES, VER. DR. MARCOS PINCHIARI ,
VER. EDUARDO LEITE, VER. FUMASSA, VER. JORGE KINA , VER. LUCAS ZACARIAS ,
VER. LUIZ ALBERTO , VER. MARCOS DA FARMÁCIA, VER. PEDRINHO BOTARO, VER.
PROFESSOR MINHOCA , VER. PROFª. BETE TONOBOHN SIRAQUE , VER. RODOLFO
DONETTI, VER. RONALDO DE CASTRO, VER. SARGENTO LÔBO , VER. SCARPINO
DEFENSOR , VER. TONHO LAGOA, VER. TONINHO DE JESUS , VER. VAVÁ , VER.
WILLIANS BEZERRA, VER. ZEZÃO ,

Ementa: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 03/19, alterando o
Inciso XI do Art. 9º e o Inciso IV do §2º do Art. 36 da Lei Orgânica do Município de Santo
André, visando estabelecer critérios para concessão de Títulos de Cidadão Honorário e
Benemérito e demais honrarias e homenagens no Município de Santo André.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Autorização da Presidência

Ação realizada: Autorizado

Próxima Fase: Análise (Inclusão Ordem do Dia)
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Chefe de Núcleo II Administrativo da Presidência 
 

Pedrinho Botaro 
Presidente 
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